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RESUMO 

 

A pesquisa propõe a incorporação, nos currículos jurídicos, do ensino das bases 

teóricas dos processos estruturais, à luz da jurisdição constitucional, do 

constitucionalismo transformador e do Ius Constitutionale Commune na América 

Latina (ICCAL), considerando o papel da formação jurídica na difusão de práticas 

voltadas à proteção de direitos humanos e dos grupos me situação de vulnerabilidade 

e de discriminação estrutural. A investigação desenvolve-se no âmbito do Programa 

de Pós-Graduação em Direito – Mestrado e Doutorado da Universidade de Santa Cruz 

do Sul, inserindo-se na área de concentração Direitos Sociais e Políticas Públicas e 

na linha de pesquisa Dimensões Instrumentais das Políticas Públicas, tendo contado 

com a realização de estágio de doutorado sanduíche na Facultad de Derecho da 

Universidad de Buenos Aires, no âmbito do Programa de Doutorado Sanduíche no 

Exterior (PDSE/CAPES), Processo nº 88881.933606/2024-01, Edital nº 30/2023, o 

qual contribuiu para o aprofundamento teórico-comparado da investigação sobre 

processos. Parte-se da hipótese de que, embora as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para os Cursos de Direito (DCNs) não exijam expressamente a inclusão do ensino 

sobre processos estruturais nos Planos Pedagógicos dos Cursos de Direito (PPC), 

sua interpretação implicitamente abre espaço para a incorporação dessa temática no 

ensino jurídico brasileiro, especialmente quando orientada pela necessidade de 

formação de profissionais aptos a atuar em contextos de litígios estruturais, 

diretamente relacionados à formulação, implementação e controle de políticas 

públicas voltadas à superação de discriminações estruturais contra grupos em 

situação de vulnerabilidade. O objetivo geral da pesquisa consiste em, com base nas 

disposições da DCNs, propor as possibilidades de inserção do ensino sobre 

processos estruturais na formação jurídica, de modo a capacitar profissionais do 

Direito comprometidos com uma atuação jurisdicional transformadora, consolidando 

uma comunidade de prática em direitos humanos voltada à proteção de grupos em 

situação de vulnerabilidade, especialmente aqueles que são vítimas de discriminação 

estrutural. Enquanto objetivos específicos, a pesquisa examina as contribuições do 

Ius Constitutionale Commune na América Latina (ICCAL), reconstrói as origens e o 

desenvolvimento do processo estrutural no direito comparado, analisa seu papel na 

consolidação do constitucionalismo transformador e, por fim, avalia estratégias para a 

sua inclusão no currículo dos Cursos de Graduação em Direito, enquanto mecanismo 



de formação de uma comunidade de prática em direitos humanos, em especial por 

meio das disciplinas ofertadas pelas Instituições de Ensino Superior Jurídicas (IES) e 

através das atividades práticas realizadas junto aos Núcleos de Pratica Jurídica 

(NPJs) e das Clínicas Jurídicas Universitárias. Para o desenvolvimento da pesquisa 

utilizou-se o método de abordagem hipotético-dedutivo, método de procedimento 

analítico e a combinação das técnicas de pesquisa bibliográfica e jurisprudencial. 

Conclui-se que as DCNs não preveem expressamente a obrigatoriedade de inclusão 

do ensino sobre processos estruturais nos PPCs. Todavia, a interpretação sistemática 

de seus dispositivos evidencia a existência de espaços normativos implícitos que 

indicam a incorporação desse conteúdo nos currículos jurídicos. A pesquisa identificou 

e sistematizou alternativas de inserção do tema nos eixos de formação técnico-

jurídica, prático-profissional e de extensão, seja por meio da integração a disciplinas 

já existentes, da criação de componentes curriculares específicos, da atuação dos 

Núcleos de Prática Jurídica ou do desenvolvimento de Clínicas Jurídicas 

Universitárias planejadas para atuarem em perspectiva estrutural.  

 

Palavra-chave: Constitucionalismo Transformador. Diretrizes Curriculares Nacionais 

para os cursos de Direito. Grupos em situação de vulnerabilidade. Processos 

estruturais. Ius Constitutionale Commune Latino-americano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The research proposes the incorporation, into law school curricula, of teaching 

the theoretical foundations of structural processes, in light of constitutional jurisdiction, 

transformative constitutionalism, and the Ius Constitutionale Commune in Latin 

America (ICCAL), considering the role of legal education in disseminating practices 

aimed at the protection of human rights and of groups in situations of vulnerability and 

structural discrimination. The investigation is conducted within the Graduate Program 

in Law — Master’s and Doctoral degrees — at the University of Santa Cruz do Sul, 

within the area of concentration Social Rights and Public Policies and the research line 

Instrumental Dimensions of Public Policies. It included the completion of a sandwich 

doctoral internship at the Faculty of Law of the University of Buenos Aires, under the 

Doctoral Sandwich Program Abroad (PDSE/CAPES), Selection Process nº 

88881.933606/2024-01, Public Notice nº 30/2023, which contributed to the theoretical 

and comparative deepening of the research on processes. The study is based on the 

hypothesis that, although the National Curriculum Guidelines for Law Programs 

(DCNs) do not expressly require the inclusion of teaching on structural processes in 

the Pedagogical Course Projects (PPCs) of Law Programs, their interpretation 

implicitly opens space for incorporating this subject into Brazilian legal education, 

especially when guided by the need to train professionals capable of acting in contexts 

of structural litigation, directly related to the formulation, implementation, and oversight 

of public policies aimed at overcoming structural discrimination against vulnerable 

groups. The general objective of the research is, based on the provisions of the DCNs, 

to propose possibilities for inserting the teaching of structural processes into legal 

education, in order to train legal professionals committed to transformative judicial 

action, consolidating a community of practice in human rights oriented toward the 

protection of vulnerable groups, especially those who are victims of structural 

discrimination. As specific objectives, the research examines the contributions of the 

Ius Constitutionale Commune in Latin America (ICCAL), reconstructs the origins and 

development of structural processes in comparative law, analyzes their role in 

consolidating transformative constitutionalism, and finally evaluates strategies for their 

inclusion in undergraduate law curricula, as a mechanism for forming a community of 

practice in human rights — particularly through courses offered by Legal Higher 

Education Institutions (IESs) and through practical activities carried out within Legal 



Practice Centers (NPJs) and University Legal Clinics. For the development of the 

research, the hypothetical-deductive method of approach was employed, along with 

the analytical method of procedure and a combination of bibliographic and case-law 

research techniques. It is concluded that the DCNs do not expressly provide for the 

mandatory inclusion of teaching on structural processes in PPCs. However, a 

systematic interpretation of their provisions reveals the existence of implicit normative 

spaces that indicate the incorporation of this content into law curricula. The research 

identified and systematized alternatives for inserting the topic into the axes of 

technical-legal, practical-professional, and extension training, whether through 

integration into existing courses, the creation of specific curricular components, the 

activities of Legal Practice Centers, or the development of University Legal Clinics 

designed to operate from a structural perspective. 

 

Key-words: Transformative Constitutionalism. National Curriculum Guidelines for 

Undergraduate Courses in Law. Groups in Vulnerable Situations. Structural 

Processes. Ius Constitutionale Commune in Latin America. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RESUMEN 

 

La investigación propone la incorporación, en los planes de estudio de Derecho, 

de la enseñanza de las bases teóricas de los procesos estructurales, a la luz de la 

jurisdicción constitucional, del constitucionalismo transformador y del Ius 

Constitutionale Commune en América Latina (ICCAL), considerando el papel de la 

formación jurídica en la difusión de prácticas orientadas a la protección de los 

derechos humanos y de los grupos en situación de vulnerabilidad y de discriminación 

estructural. La investigación se desarrolla en el ámbito del Programa de Posgrado en 

Derecho — Maestría y Doctorado — de la Universidad de Santa Cruz do Sul, en el 

área de concentración Derechos Sociales y Políticas Públicas y en la línea de 

investigación Dimensiones Instrumentales de las Políticas Públicas. Contó con la 

realización de una estancia doctoral en la Facultad de Derecho de la Universidad de 

Buenos Aires, en el marco del Programa de Doctorado Sándwich en el Exterior 

(PDSE/CAPES), Proceso nº 88881.933606/2024-01, Convocatoria nº 30/2023, lo que 

contribuyó a la profundización teórico-comparada de la investigación sobre procesos. 

Se parte de la hipótesis de que, aunque las Directrices Curriculares Nacionales para 

las Carreras de Derecho (DCNs) no exigen expresamente la inclusión de la enseñanza 

sobre procesos estructurales en los Proyectos Pedagógicos de las Carreras de 

Derecho (PPC), su interpretación abre implícitamente espacio para la incorporación 

de esta temática en la enseñanza jurídica brasileña, especialmente cuando está 

orientada por la necesidad de formar profesionales capacitados para actuar en 

contextos de litigios estructurales, directamente relacionados con la formulación, 

implementación y control de políticas públicas destinadas a superar discriminaciones 

estructurales contra grupos en situación de vulnerabilidad. El objetivo general de la 

investigación consiste en, con base en las disposiciones de las DCNs, proponer 

posibilidades de inserción de la enseñanza sobre procesos estructurales en la 

formación jurídica, a fin de capacitar a profesionales del Derecho comprometidos con 

una actuación jurisdiccional transformadora, consolidando una comunidad de práctica 

en derechos humanos orientada a la protección de grupos en situación de 

vulnerabilidad, especialmente aquellos que son víctimas de discriminación estructural. 

Como objetivos específicos, la investigación examina las contribuciones del Ius 

Constitutionale Commune en América Latina (ICCAL), reconstruye los orígenes y el 

desarrollo del proceso estructural en el derecho comparado, analiza su papel en la 



consolidación del constitucionalismo transformador y, finalmente, evalúa estrategias 

para su inclusión en el currículo de las carreras de grado en Derecho, como 

mecanismo de formación de una comunidad de práctica en derechos humanos, en 

particular a través de las asignaturas ofrecidas por las Instituciones de Educación 

Superior Jurídicas (IES) y mediante las actividades prácticas desarrolladas en los 

Núcleos de Práctica Jurídica (NPJ) y en las Clínicas Jurídicas Universitarias. Para el 

desarrollo de la investigación se utilizó el método de enfoque hipotético-deductivo, el 

método de procedimiento analítico y la combinación de técnicas de investigación 

bibliográfica y jurisprudencial. Se concluye que las DCNs no prevén expresamente la 

obligatoriedad de incluir la enseñanza sobre procesos estructurales en los PPC. No 

obstante, la interpretación sistemática de sus disposiciones evidencia la existencia de 

espacios normativos implícitos que indican la incorporación de este contenido en los 

planes de estudio de Derecho. La investigación identificó y sistematizó alternativas 

para la inserción del tema en los ejes de formación técnico-jurídica, práctico-

profesional y de extensión, ya sea mediante la integración en asignaturas existentes, 

la creación de componentes curriculares específicos, la actuación de los Núcleos de 

Práctica Jurídica o el desarrollo de Clínicas Jurídicas Universitarias planificadas para 

actuar desde una perspectiva estructural. 

 

Palabras clave: Constitucionalismo transformador. Directrices Curriculares 

Nacionales para las carreras de Derecho. Grupos en situación de vulnerabilidad. 

Procesos estructurales. Ius Constitutionale Commune latinoamericano 
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1  INTRODUÇÃO 

 

A judicialização dos litígios estruturais que afetam grupos em situação de 

vulnerabilidade, por meio de processos estruturais, constitui um instrumento jurídico 

essencial para promover uma atuação jurisdicional transformadora, alinhada ao 

projeto do Ius Constitutionale Commune para a América-Latina. Entretanto, para que 

esses processos cumpram esse papel social, é necessário que os operadores do 

Direito possuam conhecimentos teóricos suficientes para que sejam capazes de 

ingressar adequadamente com ações estruturais e saibam conduzi-las de forma a 

gerar transformações sociais significativas.  

A educação jurídica oferecida pelos Cursos de Graduação em Direito, portanto, 

assume um papel central na formação desses futuros operadores do Direito 

(advogados, juízes, defensores públicos, promotores de justiça, servidores públicos, 

docentes, especialmente aqueles atuantes em clínicas jurídicas ou núcleos de prática 

jurídica universitária), os quais, em algum momento de sua trajetória profissional, 

inevitavelmente se depararão com a necessidade de conhecer e manejar processos 

estruturais e atuarem como atores de uma comunidade de prática em direitos 

humanos. 

No âmbito do ICCAL, a proteção dos direitos humanos se estrutura a partir de 

uma verdadeira comunidade de prática, formada por Cortes Constitucionais 

Nacionais, pela Corte IDH, acadêmicos e por diversos outros operadores jurídicos, 

que, mediante atividades reiteradas de diálogo, circulação de standards e 

aprendizagem recíproca, constroem e atualizam um repertório comum de 

interpretação e aplicação dos direitos humanos, baseada no princípio pro homine. 

Considerando esse panorama, o presente estudo busca investigar em que 

medida as Diretrizes Curriculares Nacionais para os Curso de Graduação em Direito 

(DCNs) possibilitam que as universidades brasileiras incorporem, em suas grades 

curriculares, o ensino das bases teóricas do processo estrutural. A inclusão dessa 

perspectiva de ensino visa fomentar a formação de profissionais do Direito aptos a 

ampliar a proteção de grupos em situação de vulnerabilidade por meio de litígios 

estruturais submetidos à jurisdição constitucional, estimulando que esta adote, em 

seus julgamentos, a perspectiva do constitucionalismo transformador latino-

americano, almejada pelo projeto de um Ius Constitutionale Commune para a América 

Latina.  
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Portanto, nesse contexto, a capacitação em processos estruturais também se 

orienta à conformação de uma comunidade de prática em direitos humanos, composta 

por atores jurídicos comprometidos com uma atuação transformadora da jurisdição 

constitucional e com a efetivação de direitos fundamentais em contextos de 

discriminação estrutural. 

Para fins desta pesquisa, a escolha dos grupos em situação de vulnerabilidade 

considerou aqueles grupos identificados pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos e pelo Supremo Tribunal Federal como destinatários de um rigoroso dever 

de proteção em razão dos padrões de desigualdade e de discriminação estrutural. 

Diante disso, serão considerados os seguintes grupos em situação de vulnerabilidade: 

Mulheres; Pessoas com deficiência; Idosos; Crianças e Adolescentes; Pessoas em 

situação de risco social (estado de miserabilidade e hipossuficiência); Indígenas; 

Afrodescendentes. 

A perspectiva de capacitação dos profissionais do Direito, enquanto agentes 

indutores de mudanças sociais, por meio dos processos estruturais, associa-se às 

bases teóricas do constitucionalismo transformador, o qual identifica que a jurisdição 

constitucional desempenha um papel crucial na promoção de transformações da 

realidade social, visando à superação das desigualdades estruturais.  

Diante disso, a pesquisa propõem-se a responder à seguinte questão: como a 

incorporação das bases teóricas dos processos estruturais nos currículos dos Cursos 

de Graduação em Direito, à luz da jurisdição constitucional, do constitucionalismo 

transformador e do Ius Constitutionale Commune na América Latina (ICCAL), 

configura-se como uma exigência formativa decorrente da interpretação sistemática 

das Diretrizes Curriculares Nacionais, voltada à formação de uma comunidade de 

prática em direitos humanos comprometida com a proteção de grupos em situação de 

vulnerabilidade e com a superação de discriminações estruturais? 

Parte-se da hipótese de que, embora o processo estrutural seja um instrumento 

jurídico relevante para a proteção de grupos em situação de vulnerabilidade, as atuais 

Diretrizes Curriculares Nacionais para os Curso de Graduação em Direito não 

preveem expressamente sua inclusão nos Projetos Pedagógicos dos Cursos de 

Direito (PPCs). Cabe, portanto, investigar se existem formas implícitas de incorporar 

esse conteúdo nos currículos jurídicos, tanto na dimensão do ensino jurídico teórico 

quanto prático. 
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Para alcançar esse propósito, a tese organiza-se em cinco capítulos — 

considerando como primeiro capítulo esta introdução —, sendo que cada um dos 

demais corresponde a um dos objetivos específicos a serem desenvolvidos ao longo 

da investigação.  

O segundo capítulo analisa os aportes teóricos e as propostas do projeto do Ius 

Constitutionale Commune na América Latina (ICCAL), com destaque para a atuação 

das Cortes Constitucionais Nacionais latino-americanas na consolidação de padrões 

comuns de proteção, especialmente voltados à salvaguarda de grupos em situação 

de vulnerabilidade, principais destinatários da atuação jurisdicional transformadora 

orientada à superação das desigualdades e discriminações estruturais que os afetam. 

O terceiro capítulo examina a construção jurídica dos litígios e processo 

estruturais, resgatando suas origens e distinções conceituais a partir da doutrina 

norte-americana e da jurisprudência da Suprema Corte dos Estados Unidos, bem 

como investiga as razões que justificam a adequação da utilização do processo 

estrutural para contornar os litígios estruturais existentes no Brasil. Ademais, analisa 

os modelos de condução judicial aplicáveis a tais processo, contrastando a 

experiência experimentalista/catalisadora norte-americana com a perspectiva do 

ativismo dialógico predominante na América Latina, a fim de identificar seus potenciais 

e limites para a sua utilização pelo Poder Judiciário brasileiro. 

O quarto capítulo averigua os processos estruturais sob a perspectiva do 

constitucionalismo transformador e do Ius Constitutionale Commune para a América 

Latina (ICCAL), analisando sua relevância para a proteção de grupos em situação de 

vulnerabilidade e para a superação de discriminações estruturais persistentes. Nesse 

contexto, busca-se compreender como as críticas à atuação jurisdicional 

transformadoras das Cortes Constitucionais — relativas à necessidade, legitimidade 

e efetividade dessas intervenções — vêm sendo superadas a partir das bases teóricas 

do experimentalismo e do fortalecimento do uso de procedimento judicial mais 

dialógico, amplamente valorizados pelos teóricos do constitucionalismo dialógico e do 

ativismo judicial dialógico na América Latina. Ademais, objetiva-se examinar os 

modelos de remédios estruturais desenvolvidos pelas Cortes Constitucionais do Sul 

Global, destacando como sua circulação e incorporação no plano interamericano 

contribuem para a consolidação de padrões comuns de proteção e para o 

fortalecimento da atuação jurisdicional transformadora alinhada aos ideais do ICCAL. 
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Por fim, o quinto capítulo explorara, inicialmente, como vem sendo elaboradas 

as bases teóricas dos processos estruturais adaptada à realidade brasileira, através 

de uma interação dialógica constante entre as perspectivas doutrinárias, 

jurisprudenciais e normativa sobre o tema. Nesse contexto, examina-se o papel das 

Instituições de Ensino Superior (IES) e das Clínicas Jurídicas Universitárias na 

promoção de uma pedagogia clínica transformadora, capaz de articular ensino, 

pesquisa, prática e extensão universitária, fortalecer a proteção de grupos em situação 

de vulnerabilidade e consolidar uma comunidade de prática em direitos humanos que 

atue em perspectiva estrutural. Ademais, averígua-se a possibilidade de inclusão do 

ensino dos processos estruturais na grade curricular dos cursos de graduação em 

Direito, à luz das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Direito (DCNs), 

identificando estratégias de ensino do tema através da adaptação de disciplinas 

existentes, criação de disciplinas específicas e, ensino na prática, por meio das 

atividades vinculadas aos Núcleos de Praticas Jurídicas (NPJs) e/ou das Clínicas 

Jurídicas Universitárias de Direitos Humanos, aptas para identificar e acolher  litígios 

estruturais, levando tais demandas ao Poder Judiciário pela via do processo estrutural. 

 Para o desenvolvimento da análise pretendida, adotou-se o método de 

abordagem hipotético-dedutivo, uma vez que a pesquisa parte da hipótese de que as 

atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Direito não contemplam 

expressamente o ensino das bases teóricas do processo estrutural, sendo necessário 

investigar se, de forma implícita, é possível identificar alternativas de incorporação 

desse conteúdo nos currículos jurídicos. 

Quanto ao método de procedimento, utiliza-se o analítico, pois a pesquisa busca 

examinar separadamente os diferentes elementos que compõem o problema 

investigado, para, em seguida, articulá-los em uma proposta de integração. Essa 

decomposição inicial das dimensões do tema permite compreender suas 

especificidades e, posteriormente, recombiná-las em um quadro analítico que justifica 

a inclusão do processo estrutural nas grades curriculares dos Cursos de Direito do 

Brasil. 

Como técnicas de pesquisa, combina-se a bibliográfica e a jurisprudencial. A 

primeira possibilita examinar a produção doutrinária nacional e estrangeira acerca do 

processo estrutural, do constitucionalismo transformador, do ICCAL e das 

metodologias de ensino jurídico. Já a segunda permite analisar experiências 

concretas em processo estruturais paradigmáticos, tanto no contexto brasileiro quanto 
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no da Suprema Corte norte-americanas e das Corte Constitucionais do Sul Global, 

com especial enfoque nas latino-americanas. A articulação dessas duas técnicas 

viabiliza, de um lado, fundamentar a pertinência e a viabilidade da incorporação dos 

processos estruturais ao ensino jurídico brasileiro e, de outro, demonstrar como a 

jurisdição constitucional, quando orientado a fornecer uma atuação em perspectiva 

transformadora, pode contribuir efetivamente para a proteção de grupos em situação 

de vulnerabilidade quando provocada por meio desses processos estruturais. 

A relevância desta pesquisa reside na necessidade de fortalecimento de um 

constitucionalismo transformador capaz de enfrentar desigualdades estruturais e 

proteger grupos em situação de vulnerabilidade. O desenvolvimento de um projeto de 

direito comum para a América Latina, articulado por meio do ICCAL, depende da 

atuação qualificada da sociedade civil e de profissionais do direito capacitados para 

propor demandas estruturais perante a jurisdição constitucional. Diante das violações 

sistêmicas de direitos, especialmente aquelas que afetam grupos vulneráveis, a 

proposição de processos estruturais se mostra essencial para obter medidas de 

caráter estrutural, capazes de superar padrões discriminatórios e consolidar a 

proteção dos direitos humanos.  

Nesse contexto, a formação jurídica de base, que compreende o período de 

graduação, deve contemplar o ensino das bases teóricas dos processos estruturais, 

incluindo seus procedimentos, especificidades e benefícios, de modo a permitir que 

os futuros operadores do direito incorporem essa perspectiva em sua atuação 

cotidiana. Considerando que os currículos atuais dos Cursos de Direito apresentam 

lacunas quanto ao ensino da litigância e do processo estrutural, a pesquisa justifica-

se por apontar alternativas de inclusão desse conteúdo, promovendo a capacitação 

de profissionais capazes de ampliar a proteção de direitos e fortalecer a atuação 

transformadora da jurisdição constitucional em todas as áreas do direito, sob uma 

perspectiva interdisciplinar. 

A adequação do projeto à linha de pesquisa Dimensões Instrumentais das 

Políticas Públicas do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de 

Santa Cruz do Sul justifica-se em razão dos processos estruturais conformarem um 

importante instrumento de busca pela proteção de grupos em situação de 

vulnerabilidade junto à jurisdição constitucional, além disso, essa litigância estrutural 

implica em um complexo processo transformador, rompendo padrões de desigualdade 

e discriminação estrutural, e, por vezes, acaba atuando como um instrumento de 
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indução de políticas públicas pela via jurisdicional, portanto, interligando-se 

diretamente com a linha de pesquisa Dimensões Instrumentais das Políticas Públicas. 

O tema abordado na pesquisa relaciona-se com os trabalhos desenvolvidos pela 

orientadora, Professora Doutora Mônia Clarissa Hennig Leal, por essa ser 

pesquisadora nas áreas do constitucionalismo contemporâneo e das temáticas 

atinentes à atuação da jurisdição na proteção de grupos em situação de 

vulnerabilidade, tanto em âmbito nacional, pautando-se nas decisões do Supremo 

Tribunal Federal, quanto no âmbito internacional, a partir das decisões da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. A orientadora também é uma das criadoras e 

coordenadora do Observatório da Jurisdição Constitucional Latino-Americana, que 

tem como objeto de estudo o mapeamento da atuação dos Tribunais Constitucionais 

da América Latina no que se refere a implementação dos direitos fundamentais e à 

atuação da Corte Interamericana de Direitos Humanos, também integra a Rede 

ICCAL, vinculada ao Instituto Max Planck de Direito Internacional Público Comparado, 

com sede em Heidelberg, na Alemanha, demonstrando-se assim a pertinência da 

escolha da orientadora para este trabalho. 

A coorientação da Professora Doutora María Sofía Sagüés revela-se plenamente 

pertinente ao desenvolvimento da pesquisa no âmbito do doutorado sanduíche 

realizado na Facultad de Derecho da Universidad de Buenos Aires, no contexto do 

Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE/CAPES), Processo nº 

88881.933606/2024-01, Edital nº 30/2023. Sua atuação acadêmica em direito 

constitucional, direitos humanos e jurisdição constitucional, com ênfase no diálogo 

com o Sistema Interamericano de Direitos Humanos, contribui para o aprofundamento 

comparado da investigação sobre processos estruturais, constitucionalismo 

transformador e ICCAL, em consonância com a área de concentração Direitos Sociais 

e Políticas Públicas e com a linha de pesquisa Dimensões Instrumentais das Políticas 

Públicas do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de Santa Cruz 

do Sul. 
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APÊNDICES 

 

APÊNDICE A - Tipos de abordagens judiciais em processos estruturais 

 
Modelo  

 
Características 

Principais 

 
Intervenção 

Judicial 

 
Engajamento 

das Partes 

 
Mecanismos de 
Monitoramento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferente 

 
 Postura passiva 

e não-
intervencionista. 

 O juiz limita-se a 
reconhecer a 
violação 
constitucional e 
a declarar a 
obrigação de 
corrigi-la. 

 Elaboração e 
execução do 
plano de 
reforma 
estrutural ficam 
integralmente 
ao encargo da 
parte 
demandada.  

 
 
 
 

Atuação limitada 
à declaração da 

obrigação.  
A decisão 

costuma conter 
ordens vagas. 

 
 
 
 

Não há estímulo 
ao diálogo 

interinstitucional 
e à participação 

social no 
processo. 

 
 
 
 

Não acompanha 
a execução da 
decisão, nem 

estabelece 
mecanismos de 
monitoramento. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Diretor 
(Command-and-

Control) 

 
 Atuação ativa e 

impositiva. 
 O juiz assume 

um papel 
protagonista na 
formulação, 
implementação 
e fiscalização 
das reformas. 

 Emite soluções 
detalhados e 
rígidos, 
definindo 
exatamente o 
que deve ser 
feito, como, por 
quem e em que 
prazo, sem 
espaço para 
adaptação. 

 Pode substituir 
a gestão pública 
em casos 
extremos.  

 
 
 
 
 

Impõe soluções 
inflexíveis. 

 
 
 
 
 

Não há estímulo 
ao diálogo 

interinstitucional 
e à participação 

social no 
processo. 

 
 
 
 
 

Monitoramento 
técnico, mas sem 

revisão 
adaptativa. A 
avaliação se 

baseia 
unicamente em 
auferir se houve 

cumprimento 
integral das 

ordens judiciais, 
desconsiderando 

os resultados 
concretos. 

 
 
 
 

 
 Estimula 

consenso entre 
as partes.  

 
 

Atua como 
facilitador do 

 
 

Fomenta 
deliberação 

 
 

Não 
institucionaliza 
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Mediador 

 Valoriza 
soluções 
voluntárias e 
negociadas. 

 Evita decisões 
judiciais 
unilaterais.  

diálogo e prioriza 
as soluções 
consensuais 
acordadas. 

entre réus e 
demandantes. 

mecanismos de 
monitoramento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Catalisador / 
Experimentalista 

 
 O juiz não 

impõe soluções 
prontas, mas 
estrutura um 
processo 
participativo em 
que os próprios 
atores 
constroem o 
plano de 
reforma através 
da deliberação. 

 Atua como 
facilitador 
institucional da 
deliberação, 
criando 
condições para 
que o diálogo 
ocorra. 

 Medidas 
provisórias, 
flexíveis e 
ajustáveis com 
base no 
desempenho. 

 Aplica sanções 
em caso de 
descumprimento  

 Realiza ciclos 
de 
experimentação: 
tentativa → erro 
→ reformulação 
→ sucesso  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conduz o 
processo, mas 

com margem de 
adaptação 

constante em 
qualquer de suas 

fases. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Garante 
procedimentos 
estáveis para a 

participação 
institucional e 

social contínua 
ao longo da 

implementação 
da decisão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prevê 
mecanismos de 
monitoramento e 
transparência dos 

resultados da 
implementação 

da reforma, 
permitindo a 
reavaliação 
contínua da 

efetividade das 
medidas 

estruturais com a 
possibilidade de 

reajustes. 
  

Fonte: elaboração da autora com base no marco teórico referenciado. 
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APÊNDICE B - Modelos de intervenção judicial em processos estruturais 

Critério Forte  
(strong-form review) 

Fraca 
 (weak-form review) 

Experimentalista 
(weak-strong) 

 
Papel do 

Judiciário 

Protagonismo na 
formulação e 

imposição de políticas 
públicas 

Reconhecimento da 
violação de direitos, 
sem impor soluções 

específicas 

Atuação responsiva, 
com supervisão e 

estímulo à deliberação 
construtiva de 

soluções 
 

Definição das 
medidas 

Detalhamento analítico 
dos atos, prazos e 

metas 

Não define os meios, 
remete à 

administração pública 
para que tome essa 

decisão 

Define parâmetros 
mínimos e ajusta a 

intervenção conforme 
a resposta estatal 

 
Tipo de 
remédio 
judicial 

Remédios fortes: 
ordens vinculantes, 
medidas coercitivas 

Remédios fracos: 
declarações 

simbólicas sem 
imposição de medidas 

coercitivas 

Remédios moderados: 
dependem da 

natureza da violação 
ou bloqueio 
enfrentado 

 
Interação com 

a 
administração 

Impositiva: com baixa 
margem de 

colaboração e diálogo 

Deferente: com 
incentivo ao diálogo 

interinstitucional 

Colaborativa: com 
estímulo à construção 
conjunta de soluções 

 
Participação 

social 

Limitada: predomínio 
da lógica vertical entre 
Judiciário e Executivo 

Moderada: atuação 
focada na relação 
entre instituições 

Elevada: abertura à 
participação dos 

grupos afetados e 
sociedade civil 

 
Riscos 

institucionais 

Alto risco de tensão, 
usurpação de 

competências e 
resistência 

Baixo risco de atrito, 
mas possibilidade de 

ineficácia 

Pode enfrentar 
obstáculos dialógicos, 

colaborativos e 
dificuldade em garantir 
a participação social 

efetiva 
 

Pontos 
positivos 

Eficácia imediata e 
imposição clara de 

obrigações 
Possibilidade de 
proteger grupos 

vulneráveis com mais 
vigor 

Preserva o diálogo 
institucional e a 

separação de Poderes 
Menor custo político e 
maior estabilidade em 
democracias frágeis 

Equilibra eficácia e 
legitimidade 
democrática 

Promove inclusão, 
aprendizagem 
institucional e 

flexibilidade judicial 
 

Pontos 
negativos 

Risco de atuação 
judicial centralizada e 

execessiva 
Tendência à 

resistência política e 
descumprimento 

Possível lentidão e 
ineficácia em 

contextos de alta 
inércia e bloqueios 

políticos 

Requer elevado grau 
de institucionalidade e 
engajamento contínuo 
dos atores políticos e 

sociais 

 
Adequação ao 

contexto 

Mais adequado a 
democracias 

consolidadas com 
institucionalidade 

robusta 

Recomendado para 
democracias em 
consolidação ou 

politicamente instáveis 

Ideal para contextos 
de bloqueio 

democrático, déficits 
de representação ou 
forte exclusão social 

 
Exemplos 

Suprema Corte dos 
EUA (Structural 

Injunctions) 
 

Corte Constitucional 
da Colômbia (fase 

inicial do ECI) 

Corte Constitucional 
Sul Africana 

(Compromisso 
Significativo). 

Posição defendida por 
Landau (2012, p. 192). 

Corte Constitucional 
Sul Africana 

(Compromisso 
Significativo) 

 
Corte Constitucional 
da Colômbia (fase 

mais recente do ECI) 
Fonte: elaboração da autora com base no marco teórico referenciado. 
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APÊNDICE C - Modelos de intervenção em processos estruturais  

  
Forte 

 
Fraco 

 
Experimentalista 

Ativismo judicial 
dialógico 

 
  Abordagem 

judicial 

 
Diretor 

 
Deferente 

 
Catalisador 

/experimentalista 

 
Catalisador 

/experimentalista 
 

Remédios  
 

Fortes  
 

Fracos  
 

Moderados 
 

Moderados 

 
Medidas 

estruturais 

 
Impostas 
pelo juiz 

Poder 
público 

planeja e 
implementa 

 
Negociadas 

deliberativamente 

 
Negociadas 

deliberativamente 

 
 
 

Diálogo 

 
 
 

Baixo 

 
 

Limitado à 
interação 

interinstituci
onal 

 
Intenso, envolve o 
judiciário, poderes 

públicos, 
organizações da 
sociedade civil e 

vítimas 

 
Intenso, envolve o 
judiciário, poderes 

públicos, 
organizações da 
sociedade civil e 

vítimas 

 
 
 

Acompanham
ento 

 
Monitorame
nto técnico, 
mas sem 
revisão 

adaptativa. 

 
Não realiza 
monitorame

nto. 

 
Mecanismos de 
monitoramento e 
transparência dos 

resultados que 
permitem reajustes 

constantes das 
medidas. 

 
Mecanismos de 
monitoramento e 
transparência dos 

resultados que 
permitem reajustes 

constantes das 
medidas. 

Fonte: elaboração da autora com base no marco teórico referenciado. 


